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Processo: TCE/012526/2014
Origem: Secretaria da Saúde (SESAB)
Aposentando: Geruza Araújo Rodrigues
Relator: Cons. João Bonfim

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 000210/2018

EMENTA: Aposentadoria por Invalidez Simples (CID. M.50.1; S.81.9; M.65.9). 24
anos e 72 dias de serviço público.  Proventos Proporcionais.  Julgamento do Ato
Aposentador conforme a Lei. Ressalvado o registro da parcela Adicional por Tempo
de Serviço.

Vistos, etc.

Considerando  o  disposto  na  Resolução  n.º  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade da Portaria n.° 651, de 02/04/2014, publicada no D.O.E. de 03/04/2014,
retificada  pela  Portaria  n.º  1.353,  de  27/06/2016,  publicada  no  D.O.E.  de
28/06/2016, retificada pela Portaria n.º 837, de 29/05/2017, publicada no D.O.E. de
30/05/2017, que aposentou por invalidez simples, a Sra. Geruza Araujo Rodrigues,
no cargo de Auxiliar de enfermagem, Nível 1, Classe 1, regime de trabalho de 240
horas  mensais,  Cadastro  n.º19.257.200.-2,  da  lotação  da  Secretaria  da  Saúde
(SESAB), a partir de 03/04/2014.

Quanto aos proventos de inatividade, resolve, também a unanimidade, acolher o
fato  da composição dos proventos ter  sido fixada pelo  Titular  da Secretaria  da
Administração – SAEB, com fundamento no Decreto n.º11.688, de 26/08/2009 (fl.
260), como se segue:

Vencimento Proporcional (8.823/10.950 dias)…………………………..........R$965,11
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 24%.……………….............R$231,63
Adicional de Insalubridade – 30%....…………………...................................R$289,53
G.I.Q – 102,84%.....……………………………………………….....................R$992,52
Gratificação Serviço de Infectologia – 100%.......….......................…...........R$965,11
Total.....................…..................................................................................R$3.443,90

Fica contudo  ressalvado o  registro  da parcela  Adicional  por  Tempo de  Serviço
acima  indicada,  tendo  em  vista  a  proporcionalização  efetuada  pelo  Órgão  de
Origem de vantagem já proporcionalizada por sua natureza pro labore facto e ex
facto temporís, e ainda conforme entendimento da 6ª CCE deste Tribunal (fl. 336).
As melhorias posteriores à data das aposentadorias deverão ser incorporadas aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 22 de março de 2018

João Bonfim
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 070, DE 26 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE  designar  o servidor  JORGE
QUEIROZ FELIZOLA,  Assessor  Especial,  para  compor a  Comissão constituída
pelo Ato nº 060, de 12 de março de 2018, publicado no eDOTCE de 13 de março
de 2018.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente 

ATO Nº 071, DE 26 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE designar  JURACI MANOEL DE
CARVALHO  para  substituir  WENDEL REGIS  RAMOS, Assessor-Chefe  da
Assessoria  Técnico-Jurídica,  símbolo  TCE-05,  em  seus  impedimentos  e
afastamentos eventuais, com vigência a partir de 12 de março de 2018.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente 

ATO Nº 072, DE 26 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE reconhecer a PAULO SÉRGIO
PACHECO DE FIGUEREDO, Auditor  Estadual  de  Controle  Externo,  Classe  C,
Referência  6,  Cadastro  nº  749.761,  com  fundamento  no artigo  2º,  da  Lei  nº
13.471/2015, a vantagem pessoal de Estabilidade Econômica fixada com base no
valor do símbolo TCE-05, tendo em vista o constante nos autos do Processo de nº
TCE/001388/2018. 

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente 

A marca do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam  o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.  
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